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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI

PORTARIA 1060/2021 - GAB/REI/IFPI, de 26 de maio de 2021.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 23055.001218/2020-01,

R E S O L V E:

Art.1º  Designar os servidores Ivanna Kathia Barbosa de Sousa Carneiro, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Siape nº 1886483, lotada e em exercício no Campus Teresina Central, Mariana Cavalcanti Bezerra, Assistente em Administração, Siape nº

1229587, lotada e em exercício na Reitoria, e Wanderson Lima Pereira, Assistente em Administração, Siape nº 1760116, lotado no Campus Teresina

Central e em exercício na Reitoria, para, sob a presidência da primeira, comporem a comissão  de Processo Administrativo Disciplinar, sob rito ordinário,

com vista à apuração de possíveis desvios de conduta, objeto do processo nº 23055.001218/2020-01

Art.2º  Estabelecer  o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 

Art.3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE GOMES DE LIMA

Reitor do IFPI
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